
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1 - A TAP Portugal companhia aérea portuguesa possibilitava que os estudantes da Região

Autónoma dos Açores transportassem um volume adicional de bagagem até 10Kg;

2 - Mesmo depois de parte do capital social da companhia aérea ter sido privatizado, o

transporte gratuito desse volume adicional de bagagem manteve-se até 30 de Setembro deste

ano;

3 - O volume adicional gratuito, mesmo com apenas 10Kg, constituía um importante auxílio às

famílias açorianas cujos filhos têm que se deslocar para o continente português para prosseguir

estudos superiores;

4 - A companhia aérea, a partir de 1 de Outubro, passou a cobrar 15€ por volume de bagagem;

5 - O actual Governo de união das esquerdas reverteu o processo de privatização, ficando o

estado Português detentor de 50% do capital social da TAP;

6 - A TAP Portugal companhia aérea portuguesa tem uma história de serviço público às Regiões

Autónomas Portuguesas que deve honrar;

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alíneas d) e e) da Constituição, e as normas

regimentais aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º, n.º 3 do Regimento da Assembleia da

República, que fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;



Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministério do

Planeamento e das Infraestruturas, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e

fundamentos que antecedem, que nos possa responder à seguinte pergunta:

1 – Qual a razão para que o Governo do Partido Socialista com o apoio do Partido

Comunista Português, do Bloco de Esquerda e do Partido Ecologista Os Verdes tenha

terminado com a possibilidade dos estudantes Açorianos transportarem gratuitamente

um volume adicional de bagagem até 10Kg, prejudicando as famílias Açorianas com

filhos a prosseguir estudos superiores no continente Português?

Palácio de São Bento, quinta-feira, 27 de Outubro de 2016

Deputado(a)s

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

HELDER AMARAL(CDS-PP)

PEDRO MOTA SOARES(CDS-PP)

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1203
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 2

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2016-10-27
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Novas Tarifas da TAP Prejudicam Estudantes do Açores
	txtDestinatario[0]: Min. do Planeamento e das Infraestruturas

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2016-10-27T17:20:27+0100
	Vera Bello (Assinatura Qualificada)


		2016-10-27T17:27:45+0100
	Sandra Pontedeira (Assinatura Qualificada)


		2016-10-27T17:39:34+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2016-10-27T17:20:35+0100
	Unknown signer 32740b8f5bf19c89f9147a3790e31e80e45a9684


		2016-10-27T17:28:02+0100
	Unknown signer 872ee8d53dda747c88050718be09a8cea39afe37


		2016-10-27T17:39:39+0100
	Unknown signer d0aff4234ee70d6052c427d561813405c9c695ce




